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TERMO DE REFERÊNCIA N. 001/2025 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 

 

 

1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE V. total Gobal 

1 DOBLO CARGO 1.4 – FLEX 
/2012/2013 

unid 1 R$3.288,87 

2 RANGER XL CD4 - DIESEL / 

ANO 2014/2015 

unid 1 R$ 3.764,17 

3 NISSAN ATTACK 4X4- DISEL 

ANO/MOD. 2024/2025. 

unid 1 R$ 6.228,59 

    R$ 13.281,63 
 

1.2. Da natureza do objeto 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 

respeitando a vedação doart. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se necessária a contratação de um novo seguro, tendo em vista que a 

apólice que cobria a frota de veículos expirou, comprometendo a continuidade 

das operações e colocando em risco a segurança dos colaboradores e a 
integridade dos veículos. O interesse público a ser atendido é garantir a 

continuidade das fiscalizações e o atendimento ás solicitações e denúncias dos 

munícipes de Itajaí, que dependem do deslocamento de servidorespara a 
averiguação de infrações com segurança, bem como a ecomicidade do orgão, 

na situação de coalisões e furtos. 

 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão 

Eletrônico. 

O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO PORITEM. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serãoexigidosdocumentosadicionaisjuntamentecomapropostadepreç
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os(paraanálise daequipetécnicanafasedejulgamentodapropostafinal 

depreços): 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com 

o objeto da presente licitação. 

 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 
atestado, com identificação dapessoa/cargo que assinou o documento; 

identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
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Deverá ser apresentado o balanço patrimonial e   demonstrações contábeis do 
ultimo exercício. 

 

Apresentar a certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 

A empresa vencedora deverá enviar as apólices de todos os veículos em até 
10 dias contados da assinatura do contrato. 

 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

A entrega das apólices deverá ser enviada de forma eletrônica para o e-
mail administrativo.inis@itajai.sc.gov.br  

 

6.3. Bens perecíveis 

(x ) Não 
(   ) Sim 

 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 

contrato? 

 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 

vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) O seguro deverá contemplar as seguintes coberturas: 

 Valor para cobertura casco de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 

 Colisão, incêndio, roubo e furto; 

 Danos materiais á terceiros com valor mínimo de cobertura de 
R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais); 

 Danos corporais á terceiros com valor mínimo de cobertura de 
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R$ 150.000,00 ( Cento e cinquenta mil reais ); 

 Morte por acidente com valor mínimo de cobertura de R$ 

20.000,00 ( vinte mil reais ) por vítima; 

 Invalidez permanente total ou parcial por acidente com valor 

mínimo de cobertura de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
vítima; 

  Danos morais 20.000,00 (vinte Mil reais) 

 Valor para indenização com despesas médicas e hospitalares por 

 passageiro no mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 Cobertura para Danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis; 

 Seguro total para condutor indeterminado; 

 Guincho ilimitado; 

 Assistência 24 horas. 

c) Da Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, 
disponível no território nacional, deverá compreender: 

 Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo 

segurado até aoficina mais próxima ao local do evento, em 

casos de falha mecânica ou elétrica; 

 Reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de 

quilometragem deverá ser prestado de forma gratuita (sem 

cobrança defranquia) pela seguradora; 

 Transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência 
de avaria ou evento coberto, até a Prefeitura Municipal 

Itajaí/SC; 

 Serviço de troca de pneus quando o veículo estiver 
impossibilitado de sedeslocar devido a problemas no pneu 

e/ou estepe; 

 Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto 

em virtude da perda ou extravio das chaves, seu 
esquecimento no interior do veículo,ou quebra na fechadura, 

na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado 

mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 

d) Da Frânquia:  

 A frânquia doveículo DOBLO CARGO 1.4 PLACA MJX2367 

não deve ser superior á R$1.400,00 (Mil e quatrocentos 

reais). 

 Os demais veículos: RANGER XL CD4 2014/2015 PLACA 

QHE4454 / NISSAN ATRACK 4X4 2024/2025 ZERO KM / á 
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frânquia não deve ser superior á R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais). 

e) Após a assinatura do contrato, no prazo de 10 dias, a contratada 

deverá disponibilizar uma central de atendimento ao INIS, onde 
deverá funcionar todos os dias através de telefone ou via whatsApp, 

visando o pronto atendimento aos usuários do contrato em caso de 

sinistro, manutenção, solicitação de carro, etc,  de modo a 
proporcionar ao Instituto Itajaí Sustentável atendimento imediato. 

f) No caso de sinistro, a seguradora deverá enviar um boleto com o 

valor da frânquia para o INIS pagar, em até 3 dias úteis após 
solicitação do orgão. 

g) Após a comunicação da oficina ao INIS, da liberação do veículo no 

caso de conserto, a seguradora deverá liberar o veículo para 

retirada no prazo maximo de 2 dias úteis. 

h) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 

constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 

qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

i) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

do objeto; 

j) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado; 

k) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas; 

l) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 

materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 

prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento; 

m) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 

despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

n) manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

o) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de 
contrato, devidamente designado, inerentes à execução do objeto 

contratado. 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 
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aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de 

pagamento estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 

as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

fora das especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitados; 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 
8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 
( x )Somenteporassinaturadecontrato 

()Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 
8.2. VIGÊNCIA 

 

( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses à partir da 
assinatura do contrato, prorrogável por até10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:Maria Heloisa Beatriz Cardozo F Lenzi 

Cargo:Diretora Presidente  

Matrícula:2678601 

E-mail:maria.furtado@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:Fernando do Nascimento Caninde 

Cargo:Técnico em Atividades Administrativas 
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Itajaí/SC, 16 de Abril de 2025.       
 

 

Fernando Canindé 
Técnico em Atividades Administrativas 

 

 
 

 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi 

Diretora Presidente 

Matrícula:2227901 

E-mail:fernando.canindé@itajaí.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RecebimentodoObjeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo/a responsável pelo acompanhamento e 
fiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecoma

sespecificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco)dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

Da formadepagamento 

9.4 O pagamento será realizado em uma unica parcela em até até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite do fiscal de execução 
do contrato, e recebimento das certidoões negativas obrigatórios através do e-

mail administrativo.inis@itajai.sc.gov.br. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/UnidadeOrçamentária Natureza Fonte 

           INIS      33.90     193 – Aplicações direta 
 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 
O valor máximo estimado será de R$ 13.281,63 (treze mil,duzentos e oitenta e um 

reais e sessenta e três centavos). 
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